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DECRETO Nº 6.458, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), sendo as especificações 

das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este 

acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

16 de fevereiro de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
10 301 1015 - 2316 

 
01 

 
02004 

 
AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 

 
600.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
600.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
600.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
600.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 122 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

 
600.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
600.000,00 

 

 
 

 
ORGAO :  18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1015     INVESTIMENTOS  

10.301 1015.2316     AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 600.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
600.000,00 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO :  19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.122      ADMINISTRACAO GERAL  

15.122 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.122 5010.2192     MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -600.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-600.000,00 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.944, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 1472/2024, em 15 de fevereiro de 2024.

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora EDNA DE FÁTIMA MERONHO,

Matrícula  nº  3109,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Agente  do  Executivo  I  -  Especialidade:
Zelador (Faxina e Copa), admitida pela Portaria nº 3.873,
de 8 de maio de 2008, demitida de seu emprego a pedido,
a partir de 3 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº  181/2023  -  TOMADA DE PREÇOS Nº

016/2023
Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de

Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento para
todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  da  empresa  Neec
Construtora Ltda, no valor total de R$ 1.046.693,44, para
Fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
para construção da 1ª Etapa do Centro de Especialidades
Médicas,  localizado  na  rua  Antonio  Argemiro  Ferreira
esquina com rua dos Imigrantes e avenida José Ghedin, no
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,  com o
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos,
nos exatos termos do projeto,  memorial  descritivo e de
cálculo,  cronograma  físico-financeiro,  planilha
orçamentária,  demonstrativo  de  composição  do  BDI  e
demais documentos. Barra Bonita, 16 de fevereiro de 2024.
José Luis Rici Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.080/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Sistema
Produtos Domissanitários Ltda Epp, visando o fornecimento

de vinte e cinco litros de bigtrin 100 CE I. A: bifentrina 10%;
cem litros de óleo mineral e cinco litros demand CS I. A:
lambdacialotrina 10%, na forma constante do requerimento
de formalização da demanda e termo de referência, pelo
preço total de R$ 28.990,00, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 16 de fevereiro
de 2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.534/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Limpeza Pública e Autorizo a contratação direta da empresa
M. Bressanin & Cia Ltda Me, visando o fornecimento de
peças e mão de obra, para roçadeira, soprador, moto poda
e  moto  serra,  na  forma  constante  do  requerimento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 2.027,86, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 16 de fevereiro de 2024;
José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

EDITAL N.º 180/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º
014/2023

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE “PROPOSTA DE
PREÇOS N.º 02”

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,
devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para obras e
serviços de drenagem, pavimentação asfáltica e guias e
sarjetas  na  rua  Arlindo  Spaulonci,  localizado  neste
Município,  nos  exatos  termos  dos  anexos.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para conhecimento de todos os interessados,
que  fica  marcado  para  o  dia  20  de  fevereiro  de  2024,  às
9:00  horas,  no  Departamento  de  Compras  e  Licitações
desta  Prefeitura,  a  sessão  de  abertura  de  envelopes
“proposta de preços nº 02”. Barra Bonita, 16 de fevereiro
de 2024.  Francisco Paulo Machado Junior.  Presidente da
Comissão de Licitação.
...........................................................................................................
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